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A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biologia Celular, retifica o edital 
do Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Biologia Celular, para a terceira 
chamada de 2018, nos seguintes termos: Onde se lê:  “1.1 As inscrições deverão 
ser feitas mediante o preenchimento online do formulário de inscrição no site do 
Programa de Pós-Graduação em Biologia Celular, no endereço eletrônico: 
http://www.pgbiologiacelular.icb.ufmg.br. O formulário eletrônico gerado na inscrição 
online, impresso e assinado, e os demais documentos listados no item II deste edital 
poderão ser entregues na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Biologia 
Celular, situada na sala 258 do bloco J3, do Instituto de Ciências Biológicas da 
UFMG, no Campus da Pampulha, de 2ª. a 6ª. feira, exceto em feriados e recessos 
acadêmicos, no horário de 09:00 às 11:30 horas e de 14:00 às 16:00 horas. 
Alternativamente, essa documentação poderá ser enviada por Correio, via SEDEX, 
com data limite de postagem em 31 de janeiro de 2018, para o seguinte endereço: 
Av. Antônio Carlos, 6627, Bloco J3, Sala 258- do Instituto de Ciências Biológicas - 
Campus Pampulha - CEP 31270-901 - Belo Horizonte, MG.”; Leia-se:  “1.1 As 
inscrições serão feitas exclusivamente pela internet, no período de vigência das 
inscrições, através da página web do Programa: 
http://www.pgbiologiacelular.icb.ufmg.br. O candidato deve preencher o formulário 
de inscrição e submeter os documentos solicitados no item 3.1 deste Edital, 
digitalizados, durante o período de vigência das inscrições. A transmissão do 
formulário devidamente preenchido e dos documentos solicitados neste Edital 
deverá ser finalizada, impreterivelmente até às 23:59h do dia 16 de agosto de 2018 
(horário de Brasília)”.Onde se lê: “ 3.1  j) Curriculum vitae gerado na Plataforma 
Lattes (http://lattes.cnpq.br/index.htm), com documentos comprobatórios numerados 
e a numeração indicada no CV Lattes. O CV Lattes e os documentos 
comprobatórios deverão ser encadernados e lacrados em envelope separado”; Leia-
se: “ 3.1 j) Arquivo PDF contendo o Curriculum vitae gerado na Plataforma Lattes 
(http://lattes.cnpq.br/index.htm) com registro da data de impressão do mesmo, bem 
como os documentos comprobatórios na numeração indicada no CV Lattes.” Onde 
se lê: “ 3.1  (o) candidatos autodeclarados negros, que optarem pela seleção por 
meio da reserva de vagas, deverão apresentar uma carta descritiva e fundamentada 
acerca de seu pertencimento étnico, de acordo com o que dispõe a Resolução do 
CEPE/UFMG nº 02/2017. No documento, devidamente assinado, deverá constar, 
ainda, a identificação do candidato, nome completo, número do documento de 
identidade e CPF.” Leia-se: 3.1 (o) candidatos autodeclarados negros, que optarem 
pela seleção por meio da reserva de vagas, deverão preencher o formulário de 
Autodeclaração Étnico-Racial, de acordo com o que dispõe a Resolução do 
CEPE/UFMG nº 02/2017, disponível na página do Programa 
(http://www.pgbiologiacelular.icb.ufmg.br). Belo Horizonte, 19 de junho de 2018. 
Profa. Erika Cristina Jorge. Coordenadora do Programa. 

 
 

 


